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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3255

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

RODRIGO ALEXANDRE DE LEMOS ***.276.***-** ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PRIMEIROS PASSOS 
LTDA

20.884.523/0001-55 1029670645

CLEITON FERNANDES CHIAREL ***.313.***-** INSTITUTO SOLEIL DE PESQUISA DE OPINIAO PUBLICA 
LTDA

35.502.607/0001-54 1029742080

FLORISVALDO ROUDINO ***.041.***-** DISTRIBUIDORA VERAO JUNDIAI LTDA 05.323.764/0001-31 1029081320

MOISES MAZIERO ***.653.***-** M MAZIERO E CIA LTDA 44.895.902/0001-09 1029507751

JAIR VENTURA ***.326.***-** D A G DIGITAL ARTE & GRAFICA LTDA 24.208.986/0001-58 1029710060

JOSIENE ABREU DE BRITO ***.292.***-** FEITOSA E ABREU LTDA 11.166.168/0001-98 1053525897

ROSILEY ROCHA AGUIAR ***.348.***-** MADEIRINHA BUFFET INFANTIL LTDA 00.304.968/0001-01 1053486322

JONAS MAXIMIRO LUCAS ***.095.***-** MAX REFORMADORA DE CAMINHAO LTDA 12.231.956/0001-83 1053514074

CELSO VENCESLAU DE AGUIAR ***.186.***-** FARMACIA AGUIAR LTDA 05.204.868/0001-27 1053527322
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

IZAURINA ANA RODRIGUES ***.816.***-** VALENTIM VEICULOS LTDA 31.678.626/0001-85 1053527341

EDNEY GEOVANE ALVES DA ROCHA ***.656.***-** ZILLI & ROCHA LTDA 20.052.422/0001-18 1053530096

ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA ***.292.***-** J.A. TELECOM COMERCIO LTDA 05.407.007/0001-46 1053454406

JENIFFER HALLER CABRAL DE OLIVEIRA ***.937.***-** RAJEVE CELULAR E SERVICOS DE ELETRO 
ELETRONICOS LTDA

07.863.565/0001-41 1053467360

ANTONIO JOSE SOLIANO ***.073.***-** SOLIANO REPAROS E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 17.641.377/0001-22 1053484219

LEILA MARIA WINCKLER ***.208.***-** BEABA SORVETERIA E LANCHONETE LTDA 10.842.282/0001-28 1053501623

LEANDRA SILVEIRA COUSSIRAT ALIOTO ***.421.***-** STREET CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 73.337.636/0001-05 1053513724

SOLANGE BEZERRA DE ASSIS LIMA ***.557.***-** J S C CONFECCOES LTDA 10.714.712/0001-26 1053523849

EDNEY GEOVANE ALVES DA ROCHA ***.656.***-** ACADEMIA CORPO ATIVO LTDA 13.586.288/0001-70 1053530081

GLEISON LEDIR LAMBRECHT ***.226.***-**
DOMINIO TRANSPORTES DE CARGAS COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA & TELEFONIA 
LTDA ME

11.511.018/0001-74 1028964603

OSVALDO ROSSI BALARDIN ***.410.***-** MARMORARIA PEDRA NOBRE LTDA 52.078.607/0001-98 1028623900

KATRY DE SOUZA ***.929.***-** ESCOLA INTERATIVA LTDA 26.076.634/0001-11 1029029196

SONIA MARA DUENHA CATHARINA ***.641.***-** MANI REPRESENTACOES LTDA 07.161.930/0001-76 1029221576

CARLINHO JARDIM DOS SANTOS ***.548.***-** FARMACIA COMPRE BEM LTDA. 10.708.658/0001-06 1029532819

RODRIGO DA SILVA VENTURA ***.336.***-** ABPGM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 88.474.978/0001-36 1041716569

DORACI TERESINHA FRANCA ***.797.***-** FORNAO PAES EIRELI 15.149.039/0001-42 1028969467

CELIO FARIA MENDES ***.867.***-** ACOUGUE FARIA GARCEZ LTDA 52.296.241/0001-23 1053479511

CAROLINE MOTTI SORPRESO ALTINO ***.511.***-** ALTINO & ALTINO COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA 24.238.132/0001-14 1053471702

ROSEANE PEREIRA VIEIRA FARIAS ***.386.***-** R P V FARIAS BAR E CIA LTDA 10.519.613/0001-93 1053472334

HELENA BRASIL DE AZEVEDO ***.125.***-** F.H. MOVEIS LTDA 32.147.155/0001-41 1053472118

CARLOS RICARDO ALVES DE OLIVEIRA ***.203.***-** OLI&COURT RESTAURANTE LTDA 39.653.508/0001-24 1053474010

SUELI FAGUNDES CARNEIRO ***.003.***-** JR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 11.517.363/0001-15 1053483950

CAROLINA VIANA ROMITI DE SOUZA ***.942.***-** E2S COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 14.202.811/0001-80 1053502819
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JESSICA DAEUN KIM ***.447.***-** JESSICA MODAS FASHION LTDA 27.562.797/0001-77 1053512045

CLAUDIA APARECIDA DA SILVA FRANCA ***.294.***-** BAR E PASTELARIA NOVO PARQUE LTDA 62.646.823/0001-46 1053534256

ROSANGELA GARCEZ ***.190.***-** ACOUGUE FARIA GARCEZ LTDA 52.296.241/0001-23 1053535259

DAVID FEITOSA CARDOSO ***.955.***-** FEITOSA E ABREU LTDA 11.166.168/0001-98 1053535456


